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Autoria: Ver(a). Adriana Nabhan

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário, seja enviado ao Senhor Ivaldo Lopes – Secretário de
Obras e Serviços Públicos, com cópia para o Secretaria de Obras de Rio
Verde de MT/MS, a seguinte indicação:

“SOLICITO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE COXIM, COM CÓPIA À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE RIO VERDE DE MT, A NECESSIDADE
DE REPAROS NAS PONTES LOCALIZADAS NA ESTRADA DA FAZENDA, QUE
INTERLIGA A REGIÃO DA FAZENDA FLORÃO E FAZENDA SANTO ANTONIO”.
 
JUSTIFICATIVA: Atualmente, as condições precárias dessas pontes estão
dificultando o tráfego de veículos pesados, como caminhões carregados e
maquinários agrícolas, obrigando os fazendeiros a utilizar tratores para rebocar os
veículos. Além disso, com o início do ano letivo se aproximando, fomos informados
por moradores da região de que o ônibus escolar que atende os alunos daquela
área não conseguirá passar, comprometendo o acesso das crianças às escolas.
 
Há um desvio alternativo, porém, o mesmo passa por um córrego que
frequentemente causa atolamentos, tornando essa rota inviável, principalmente no
período chuvoso. Dado que essa estrada faz parte de uma área intermunicipal,
ressaltamos a importância do acordo entre os municípios de Coxim e Rio Verde de
MT para viabilizar as melhorias necessárias, garantindo o tráfego seguro e eficiente
tanto para o transporte escolar quanto para os produtores rurais da região.
 
Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências para a
recuperação das pontes e a melhoria da estrada, evitando maiores transtornos à
comunidade local.
 

Ver(a). Adriana Nabhan
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